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CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DE CUABIRABA

o LEGISLATIVO MAIS PERTO DE VOCÊ,

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER N9 003/2025

Da comissão de Legislação, justiça e redação final sobre o Projeto de Lei n» 004/2025, de 28 de abril de

R^rrl T  °  Recuperação Fiscal -  REFIS no âmbito do Município de
Barra de Guabiraba e da outras providências."

I RELATÓRIO

m l o f  hãbT "* °  em
S r i a  legislativa para que este relator ofereça seu parecer sobre a

II ANÁLISE

Ao analisar criteriosamente o Projeto de Lei de N ' 004/2025 do Poder Executivo Municipal, executivo
msbn d ?  I M «superação Fiscal -  REFIS no âmbito do Município de Barra de Guabiraba e
nsbtu do pela Le, Mumcipal N» 004/2025 e dá outras providências-, estar de acordo com os princípios

ía ç a rrrT s m a  '

III O VOTO

Voto pela aprovação do Projeto de Lei N? 004/2025 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 12 de maio de 2025.

Relator

Av. auscelino Kubtecheck. S/N - C E ? 5 5 6 t o " oS:
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CÂMARA MUNICIPAL

DE BARRA DE CUABIRABA
O  LEGISLATIVO MAIS PERTO DE VOCÉ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER N9 003/2025

Da comissão de finanças e orçamentos, sobre o Projeto de Lei ns 004/2025, de 28 de abril de 2025 do 
Executivo, dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal — REFIS no âmbito do Município de Barra de 
Guabiraba e dá outras providências."

I RELATÓRIO

O Projeto de Lei n° 004/2025 sob o exame dessa comissão de autoria do Poder executivo foi baixado em 
tempo hábil pela mesa diretora desta casa legislativa para Que este relator ofereça seu parecer sobre a 
matéria.

II ANÁLISE

Ao analisar criteriosamente o Projeto de Lei de N° 004/2025 do Poder Executivo Municipal, executivo, 
dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal -  REFIS no âmbito do Município de Barra de Guabiraba e 
Instituído pela Lei Municipal N? 004/2025 e dá outras providências*, estar de acordo com os princípios 
constitucionais, obedece a Lei Orgânica, Voto pela aprovação do mesmo e recomendo que meus pares 
façam o mesmo.

III O VOTO

Voto pela aprovação do Projeto de Lei N? 004/2025 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 12 de maio de 2025.

PALOMA BARBOSA DE MELO 

Presidente

GENTIL JERONtMO DA SILVA 

Secretário
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Relatora

A T  I- ■ , Casa Vereador Pedro Honório dos Santos
Av. Juscelino Kubitscheck. S/N CEP 55.590-000. CNP3; 08.862.609/0001-81


